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INDICAÇÃO  
 

 
 
 
 
 

D E S P A C H O 
 

Nº ______________________ 
 
 
 
 
 
 

 
EMENTA: INDICA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBEIRÃO PRETO PARA QUE PROCEDA A 
REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
173/2021. 

 
 
 
 
SENHOR PRESIDENTE 

 
Considerando o Processo Administrativo nº 107110/2021, Pregão 

Eletrônico nº 173/2021 para a contratação de empresa especializada em 
serviços de locação de veículos tipo passeio, sem motorista e sem combustível, 
conforme edital e seus anexos publicados em 02/08/2021; 

 
Considerando que o referido pregão eletrônico ocorrerá em 13/08/2021, 

às 14 horas e 30 minutos; 
 
Considerando que o valor estimado para locação de 11 (onze) veículos 

custará ao cofre público o valor de R$ 355.101,38 (trezentos e cinquenta e 
cinco mil, cento e um reais e trinta e oito centavos); 

 
Considerando o valor individual anual de cada veículo será de 

aproximadamente R$ 32.281,94 (trinta e dois mil, duzentos e oitenta e um reais 
e noventa e quatro centavos); 

 
Considerando que o valor anual pago por veículo na locação se aproxima 

em 64% do custo na aquisição do mesmo veículo; 
 
Considerando que existem vários aplicativos de transporte como UBER 

e 99, com valores mais vantajosos; 
 
Por tais, razões, encaminhamos ao Executivo Municipal, nos termos 

permitidos pelo Regimento Interno desde Poder Legislativo Municipal, a 
presente propositura, em forma de INDICAÇÃO, para que o Prefeito Municipal 
PROCEDA A REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 173/2021, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de locação de 



 

 2

 
 

EXPEDIENTE: 
 
ATO Nº                            OF. Nº                         DATA          /          /                   FUNCIONÁRIO                                2 

veículos tipo passeio, sem motorista e sem combustível e estude a viabilidade 
de utilização de transporte por aplicativo como Uber e 99, visto que é 
financeiramente melhor que a locação e a aquisição. Caso não entenda que a 
contratação por meio de aplicativos não seja o mais viável, que efetue a compra 
dos referidos veículos, pois é mais vantajoso que a locação conforme 
publicado. 

 
 

 
 
 

 
   

SALA DAS SESSÕES, 10 DE AGOSTO DE 2021 
 

 

 
 

André Rodini 
Vereador 
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